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Indicação nº 138/2026 – GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 

 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria de 

Obras e projetos estruturantes  (SEMOPE), para que sejam realizadas para que 

sejam realizados, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, os serviços de patrolamento 

em todas as ruas do bairro Nova Jabaeté, neste município. 

 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 

  

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente solicitação se faz necessária devido às condições precárias das vias 

do bairro Nova Jabaeté, que apresentam irregularidades, buracos e dificuldade 

de trafegabilidade. 

Moradores relatam transtornos diários, especialmente em períodos de chuva, o 

que compromete o acesso de veículos e pedestres. O patrolamento é medida 

essencial para garantir melhores condições de mobilidade, segurança e 

qualidade de vida. 

Dessa forma, solicita-se a execução do serviço com urgência, visando 

restabelecer condições adequadas de circulação. 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA AROL CALDEIRA 
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